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NOTA INTRODUTÓRIA 

 
O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, 

aprovou, em 1 de julho de 2009, uma recomendação segundo a qual “os órgãos dirigentes má-

ximos das entidades gestoras de dinheiros, valores ou patrimónios públicos, seja qual for a sua 

natureza, devem elaborar planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas”.  

Na sequência da Recomendação n.º 1/2009, de 1 de julho, do Conselho de Prevenção da Cor-

rupção, o AECC apresenta o seu Plano de Prevenção dos Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

(adiante designado PPRCIC), elaborado em conformidade com as referidas recomendações: 

Identificação relativa a cada área dos riscos de corrupção e infrações conexas; identificação de 

medidas e mecanismos de prevenção das situações de risco identificadas; definição e 

identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do plano, sob direção do órgão diri-

gente máximo; elaboração anual de um relatório sobre a execução do plano. 

No âmbito da sua autonomia pedagógica, administrativa e financeira, o Agrupamento de Es-

colas do Concelho de Caminha (AECC) pauta-se pelos princípios constitucionais da persecução 

do interesse público, princípio de igualdade, da proporcionalidade, da transparência, da justiça, 

da imparcialidade, da boa-fé e da boa administração. Assim, com a aprovação e divulgação do 

presente documento pretende-se: 

▪ Aperfeiçoar a Norma do Sistema de Controlo Interno existente. 

▪ Fomentar uma cultura de rigor, isenção, transparência e integridade nos procedi-

mentos, provendo uma cultura organizacional de responsabilização, através da ado-

ção de códigos de conduta com responsabilização ética de todos. 

▪ Sensibilizar o pessoal docente, não docente, alunos e encarregados de educação para 

a temática da corrupção e prevenção de situações potenciadoras de riscos e/ou 

infrações conexas; 

▪ Identificar as áreas onde podem ocorrer ações que configurem estas situações; 

▪ Instituir procedimentos preventivos. 

Apesar de se constatar que muitas das medidas de Gestão de Riscos já são observadas, o 

plano que agora se apresenta constitui uma sistematização das medidas de gestão para melhorar 

a qualidade da sua aplicação. 
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PARTE I 

 
 

Caraterização do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha 

 

1. Missão e Visão do AECC 

 
O Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha assume como visão estratégica o re-

forço do seu papel como espaço privilegiado de ensino e formação que promove conhecimentos, 

capacidades e competências, através da realização de aprendizagens significativas capazes de 

conduzir ao sucesso pessoal e social dos alunos bem como ao exercício de uma cidadania res-

ponsável. 

Neste contexto e no quadro dos princípios e das normas enunciados pela lei em vigor, o AECC 

elaborou o seu Projeto Educativo, documento estruturante de toda a ação educativa, que lhe 

permite reforçar a democratização do seu funcionamento, interagir com o meio, expressar a sua 

identidade e consolidar a sua autonomia. 

Para o horizonte temporal 2024-2027, o Projeto Educativo do AECC ambiciona estabelecer 

uma maior e estreita articulação e colaboração entre os diversos atores e parceiros da comuni-

dade educativa, tendo por base um compromisso entre diferentes conceções, sensibilidades e 

perspetivas, ao mesmo tempo que se constitui como um verdadeiro plano estratégico que con-

sagra a sua orientação educativa e através do qual se pretende operacionalizar um modelo de 

gestão com a máxima autonomia e sentido de responsabilidade social tendo por lema “POR UMA 

ESCOLA PÚBLICA DE QUALIDADE” ao serviço da Comunidade. 

Importa referir que a chave do sucesso da Escola depende da implementação das melhores 

práticas que, contribuindo para uma melhoria contínua, passam pelo planeamento e organiza-

ção de forma regular e sistemática. A exigência pela qualidade, envolvimento e partilha de ideias, 

em relação a cada tarefa, estimulam a capacidade de agir e resolver problemas. Esta metodolo-

gia permite a promoção de uma cultura organizacional eficiente e transparente, cumprindo com 

os objetivos estratégicos do nosso Agrupamento. 

O Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha (AECC) é uma unidade organizacional complexa, 

dotada de órgãos próprios de administração e gestão e constituída por 14 estabelecimentos de ensino: 3 

JI, 5 JI/EB1s, 4 EB1s e 2 Escolas Básicas e Secundárias. A cooperação e o diálogo sistemático entre as 

lideranças de topo e as lideranças intermédias e entre os órgãos e estruturas de orientação e gestão da 

escola garantem uma ação educativa de proximidade. 
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O organograma que se segue clarifica o modo como se processa a comunicação entre os diferentes 

setores da escola.  

Considerando a atual estrutura interna do AECC, resulta o organograma infra. 

2. Estrutura Organizacional 

2.1. Organograma da Unidade Orgânica 

Conselho Geral 

 a) Sete representantes do pessoal docente;  

 b) Dois representantes do pessoal não docente;  

 c) Dois representantes dos alunos;  

 d) Quatro representantes dos pais e encarregados de educação;  

 e) Três representantes do município;  

 f) Três representantes da comunidade local.  

 A representação dos discentes é assegurada por 2 alunos maiores de 16 anos de idade.  

 O diretor participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

Diretora 

A Diretora é o órgão de administração e gestão do AECC nas áreas pedagógica, cultural, adminis-

trativa, financeira e patrimonial. A Diretora é coadjuvada no exercício das suas funções por uma 

subdiretora e por três adjuntos. 

Conselho Pedagógico 

a) Diretora  

b) Coordenador do Departamento de Educação Pré-Escolar. 

c) Coordenadora do Departamento do 1.º Ciclo do Ensino Básico. 

d) Coordenadora do Departamento de Ciências Sociais e Humanas. 

e) Coordenadora do Departamento de Educação Especial. 

f) Coordenador do Departamento de Expressões. 

g) Coordenadora do Departamento de Línguas. 

h) Coordenador do Departamento de Matemática e Ciências Experimentais 

i) Coordenadora do Conselho de Diretores de Turma do 2.º Ciclo do Ensino Básico. 

j) Coordenador do Conselho de Diretores de Turma do 3.º Ciclo do Ensino Básico. 

k) Coordenadora do Conselho de Diretores de Turma do Ensino Secundário. 

l) Coordenadora do Conselho de Professores Titulares de Turma do 1.º Ciclo do Ensino Básico. 

m) Coordenador das Bibliotecas Escolares. 
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n) Coordenadora dos Cursos Vocacionais e Profissionais. 

o) Coordenadora da Equipa de Autoavaliação. 

p) Coordenador de projetos. 

q) Coordenador de estabelecimento da Escola Básica e Secundária do Vale do Âncora. 

 
Conselho Administrativo  

a) Presidente (Diretora) 

b) Adjunta 

c) Coordenadora Técnica (Secretária).  
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2.2. Estruturas de Gestão Intermédia 
 
 

 

 
 

Serviços Especializados de Apoio 
Educativo 

Serviços Técnico-Pedagógicos 

SPO 

Serviço Social 

Terapia da Fala 

Terapia Ocupacional 

Terapia assistido por animais 
GAB+ 

Núcleo de Educação Especial 

Docentes do Grupo 910 

Equipa Multidisciplinar de Apoio 
à Educação Inclusiva 

Coordenadora: adjunta da diretora 

1 Psicóloga  

Coordenadora do Departamento da 
Educação Especial 

Coordenadora do Departamento do 
1ºCEB 

2 docentes da Educação Especial 
Elementos Variáveis 

Estruturas de Gestão Intermédia 

Estruturas de Orientação Educativa 

Departamentos Curriculares 

Coordenadores de departamento 

Docentes 

Conselho de Diretores de Turma 

Coordenadores dos Diretores de Turma/Docentes  

Titulares de Turma 

Conselhos de Turma 

Diretor de Turma  
Docentes 
Delegado e Subdelegado de Turma 
Representantes dos EE 
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2.3 Organograma dos Serviços Administrativos / Apoio Informático 

 

 

 

Organograma dos Serviços Administrativos/ Serviços de Apoio Técnico 

Direção 

Conselho Administrativo 

Serviços Administrativos 

Património Expediente Geral Arquivo 
Recursos 
Humanos 

Alunos Vencimentos Contabilidade 
Ação Social 

Escolar 
Tesouraria 

Aprovisionamento 

Serviços de Apoio Técnico 

GTIC 

PADDE 

Apoio Informático 
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PARTE II 

 

CARTA ÉTICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

“Todos os trabalhadores estão comprometidos em cumprir e fazer cumprir 

os princípios constantes na Carta Ética da Administração Pública” 

Os serviços regem a sua conduta pelos princípios consignados na CARTA ÉTICA da Administração 

Pública. 
 

PRINCÍPIOS GERAIS 

Os trabalhadores do AECC no desempenho das suas funções e atividades estão exclusivamente 

ao serviço do interesse público, subordinados à Constituição e à Lei, devendo ter sempre uma 

conduta responsável e ética. Todos os trabalhadores que mantêm uma relação uma relação jurí-

dico-laboral com o AECC devem observar e respeitar os diversos princípios da Carta Ética da Ad-

ministração Pública Portuguesa, a saber: 

Serviço 
Público

•Os trabalhadores encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos cidadãos, prevalecendo sempre o 
interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo.

Justiça e 
Imparcialidade

•Os trabalhadores devem tratar de forma justa e imparcial todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos 
princípios de neutralidade.

Igualdade

•Os trabalhadores não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua ascendência, sexo, 
raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou condição social.

Proporcionalid
ade

•Os trabalhadores só podem exigir aos cidadãos o indispensável à realização da atividade administrativa.

Colaboração e 
Boa-Fé

•Os trabalhadores devem colaborar com os cidadãos, segundo o princípio da boa-fé, tendo em vista a
realização do interesse da comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade
administrativa.

Informação e 
Qualidade

•Os trabalhadores devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma clara, simples, cortês e rápida.

Lealdade
•Os trabalhadores devem agir de forma leal, solidária e cooperante.

Integridade

•Os trabalhadores regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de caráter.

Competência e 
Responsabilid

ade

•Os trabalhadores agem de forma responsável e competente, dedicada e crítica, empenhando-se na 
valorização profissional.

Legalidade

•Os trabalhadores atuam em conformidade com os princípios constitucionais e de acordo com a lei e o direito.
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PARTE III 

 
PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS E CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

“O ponto central de uma boa gestão de riscos 

é a identificação e tratamento dos mesmos” 
Ferma 2003 

O presente documento visa, em primeira linha, a obtenção de um mecanismo que se pre-

tende eficiente de avaliação de riscos de corrupção, bem como de infrações conexas e da identi-

ficação das medidas que previnam a sua ocorrência, no que assume papel preponderante o con-

trolo interno existente. De acordo com a Norma de Gestão de Riscos, a gestão de riscos é um 

elemento central na gestão da estratégia de qualquer organização. É o processo através do qual 

as organizações analisam metodicamente os riscos inerentes às respetivas atividades, com o 

objetivo de atingirem uma vantagem sustentada em cada atividade individual e no conjunto de 

todas as atividades. O seu objetivo é o de acrescentar valor de forma sustentada a todas as ati-

vidades da organização. Coordena a interpretação dos potenciais aspetos positivos e negativos 

de todos os fatores que podem afetar a organização”.  

Neste contexto, a gestão de riscos é assumida como um processo em constante desen-

volvimento, integrado na cultura da escola através de uma política eficaz e de um programa con-

duzido pela direção, que permitirá aferir eventuais responsabilidades na gestão dos recursos pú-

blicos. O PPRCIC constitui, assim, um importante instrumento de gestão, aumentando a proba-

bilidade de êxito e reduzindo tanto a probabilidade de fracasso como a incerteza de alcançar os 

objetivos globais e específicos do AECC. 

 

1 Identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas e de gestão dos riscos 
 

 “O risco pode ser definido como a combinação da proba-
bilidade de um acontecimento e das suas consequências.” 

Ferma. 2003 

Segundo a Norma de Gestão de Riscos, o simples facto de existir atividade, abre a possi-

bilidade de eventos ou situações cujas consequências constituem oportunidades para obter van-

tagens (lado positivo) ou então ameaças ao sucesso (lado negativo)”. 

A gestão do risco é um processo contínuo que pressupõe a identificação, a definição, a 

análise, a avaliação e a categorização do risco, assim como a respetiva adaptação e monitorização 

da organização. Sendo assim, a gestão de riscos deve ser integrada na cultura da organização, 

conduzida pela direção, envolvendo todos os responsáveis da instituição, áreas, gabinetes, 
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equipas e setores, devendo ser aplicada por todos dentro da Unidade Orgânica para que a pro-

babilidade de êxito seja efetiva. 

Consciente de que o AECC está sujeito ao risco como organização, torna-se necessário 

desenhar um processo efetivo de identificação do risco de fraude e corrupção, incluindo uma 

avaliação dos incentivos, pressões e oportunidades. A existência de uma avaliação do risco de 

fraude, associado ao facto da gestão reconhecer esses mesmos riscos, potencia uma maior pre-

venção de atos fraudulentos ou de corrupção. Sendo a corrupção e as infrações conexas, nome-

adamente as decorrentes dos conflitos de interesse riscos potenciais em inúmeras profissões e 

atividades, procuramos neste documento especificar estes riscos na Unidade Orgânica, tendo em 

vista o respeito pelos valores, como a legalidade, lealdade, confiança e ética. 

A identificação das potenciais situações de risco no AECC constitui condição para que se 

possa implementar procedimentos apropriados potenciadores de confiança. A análise e o trata-

mento dos riscos tornar-se-á mais facilitada se existir uma adequada definição dos riscos e dos 

métodos do controlo que permitam uma avaliação rigorosa. 

Com a elaboração e/ou reformulação dos planos de gestão de risco e de código de con-

duta, dos manuais de procedimentos de trabalho e boas práticas, com a sua ampla divulgação, 

e uma monitorização periódica e eficaz, julgamos poder restringir e prevenir a ocorrência dos 

riscos e a prática de corrupção ou infrações conexas. Segue-se a projeção de um conjunto de 

infrações relacionadas, direta ou indiretamente, com o fenómeno de corrupção, que podem con-

dicionar o normal funcionamento do AECC, resultando em prejuízos de diferente natureza: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Projeção das infrações relacionadas com a corrupção 

 

Violação  
do sigilo 

Abuso de 
confiança 

Tráfico de 
influência 

Infrações 
Conexas 

Abuso de 
poder 

Peculato 

Participação 
em negócio 

Concussão 
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1.1. Metodologia para Gestão de Riscos 

A gestão de riscos deve ser levada a cabo através da implementação de uma metodologia 

ativa que contribuirá para ajudar a coordenar a interpretação dos potenciais aspetos positivos e 

negativos de todos os fatores que podem afetar a organização. O seu objetivo é o de acrescentar 

valor de forma sustentada a todas as atividades: reconhecer e avaliar a potencial falha de um 

processo/atividade e os seus efeitos, bem como identificar as ações que devem ser tomadas para 

reduzir e eliminar a probabilidade da ocorrência dessas falhas.  

A gestão de riscos deve ser integrada na cultura da organização, conduzida pelo Diretora e 

envolvendo todos os responsáveis das Escolas do Agrupamento. Esta prática sustenta a respon-

sabilidade e promove a eficiência operacional em todos os níveis da organização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisor Função e Responsabilidade 

Diretora 
(coadjuvada pela 

subdiretora e adjun-
tos) 

Gestora e coordenadora do Plano no que se refere aos serviços.  

Estabelece a arquitetura e critérios de gestão de riscos. 

Zela pela sua revisão, sempre que necessário. 

Recebe e comunica os riscos, exercendo as suas competências para 
tomar as medidas corretivas devidas. 

Colaboradores no-
meados para a fun-
ção. 

Responsáveis pela organização, aplicação e acompanhamento do 
Plano na sua UO. 

Identificam, recolhem informação e comunicam ao superior hierárquico 
qualquer ocorrência de risco com probabilidade de maior gravi-
dade. 

Responsabilizam-se pela eficácia das medidas de controlo de risco 
na sua esfera de atuação. 

Comissão de 
Acompanha-
mento do Plano 

Acompanha a execução das medidas e elabora o respetivo Relató-
rio Anual. 

Apoia a revisão e atualização do Plano. 
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Para cada processo é feita a identificação, listagem e posterior classificação dos riscos associ-

ados a cada uma das atividades, de acordo com o seguinte fluxograma: 

Processo dinâmico de identificação, análise a avaliação do risco 

 

 

Nos quadros I e II apresentam-se os perigos/riscos e os processos suscetíveis de gerarem 

riscos transversais aos diversos serviços do AECC, além dos classificados como crime de corrup-

ção e outras infrações conexas nos termos da legislação em vigor: Código Penal, Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (Lei 35/2014, de 20 de junho), e o Código do Procedimento Admi-

nistrativo (Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro). 

O Nível de Risco (NR) decorre da combinação do grau de probabilidade da ocorrência 

com a gravidade da consequência, de que resulta a graduação do risco, de acordo com a infor-

mação constante do seguinte quadro. 

 

Quadro I – Caracterização do Nível de Risco (NR) 
 

Graduação do Risco 

 Probabilidade da Ocorrência (PO) 

Alta (A) Média (M) Baixa (B) 

Gravidade da Conse-
quência 

(GC) 

Alta(A) Alta Alta Média 

Média (A) Alta Média Baixa 

Baixa (1) Média Baixa Baixa 

 

 

 

 

Identificação 
e definição de 

risco 

Análise de 
risco 

Avaliação e 
graduação 

do risco 

Adaptação e mo-
nitorização da or-

ganização 



Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas | 2024-2027 

14 

 

 

 
Na identificação dos processos suscetíveis de ocorrência de risco no AECC, equaciona-se o 

risco em abstrato face à sua gravidade e potencial probabilidade de ocorrência, independente-

mente da sua verificação, pois é esta que se pretende prevenir. A reversibilidade pressupõe a 

ocorrência e a possibilidade de mitigação dos efeitos negativos. 

Quadro II - Critérios de Graduação do Risco 
 

Fatores de 

Graduação 
Baixa (B) Média(M) Alta (A) 

Probabilidade da 
ocorrência 

Possibilidade mínima de 
ocorrência. 

Hipótese de ocorrência 
inferior a 2%. 

Associado a uma situação 
que apenas ocorre em cir-
cunstâncias muito especí-
ficas. 

Possibilidade de ocor-
rência. 

Hipótese de ocorrência 
inferior a 25%. 

Associado a uma situa-
ção esporádica que se 
admite que venha a 
ocorrer em cada 10 anos 

Forte possibilidade de 
ocorrência 

Hipótese de ocorrência 
superior a 25% 

Associado a uma situa-
ção corrente e fre-
quente 

Gravidade da 
Consequência 

Reduzido impacto finan-
ceiro na unidade orgânica, 
sem prejuízo relevante 
para a imagem da escola 
e/ou para o interesse pú-
blico. 

Moderado impacto finan-
ceiro, registando-se al-
guns danos na gestão das 
atividades operacionais da 
unidade orgânica. 

Elevado impacto finan-
ceiro com prejuízos signifi-
cativos lesando a credibi-
lidade da escola e do in-
teresse público. 

Reversibilidade Reversibilidade dos efeitos Reversibilidade dos efei-
tos mais significativos 

Irreversibilidade dos efei-
tos mais graves 

 
 

1.2. Fatores e áreas de Risco 
 

De acordo com a Recomendação n.º 3/2015, de 1 julho de 2015, o PPRCIC objeto das Recomenda-

ções n.ºs 1/2009, de 1 de julho, e 1/2010, de 7 de abril, devem identificar os riscos de gestão e corrupção, 

bem como as correspondentes medidas preventivas. 

Em resultado de um processo de análise e reflexão interna, o AECC tem vindo progressivamente a 

implementar um conjunto de procedimentos e a elaborar regulamentos internos, com vista à redução 

do risco e à prevenção do conflito de interesses. Em consequência de um profundo conhecimento do 

AECC e do contexto onde se insere, identificam-se de seguida os fatores catalisadores do risco de cor-

rupção e infrações conexas: grau de complexidade da estrutura organizacional; reduzido controlo in-

terno; ausência de procedimentos escritos relacionados com ética e conduta; carência de recursos hu-

manos, especialmente na categoria de assistentes técnicos e assistentes operacionais; défice de forma-

ção em áreas específicas; ausência de procedimentos escritos que retratem a realidade das atividades 

das várias UO; comunicação de valores éticos e sua implementação de forma não eficaz ; monitorização 

não sistemática do controlo interno. 
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Decorrentes das atividades desenvolvidas pelas Escolas do AECC, apresentam-se, de seguida, even-

tuais riscos, alguns de caráter transversal, em áreas que poderão condicionar o desempenho do Agru-

pamento. 

Importa referir que, para além da identificação dos riscos e das medidas de prevenção e con-

trolo dos mesmos, torna-se imperativo que: 

▪ Cada trabalhador(a) compreenda o seu grau de responsabilidade em matéria de 

prevenção e deteção do risco. 

▪ Cada serviço e/ou setor conheça os riscos associados às respetivas áreas de atu-

ação. 

▪ O PPRCIC seja adotado e cumprido em cada uma das Unidades Orgânicas. 
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1.3. Tabela de Riscos e Medidas de Prevenção 

 
Identificação do 

Risco/Oportunidade 
Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a de-

senvolver 
Resultados Es-
perados 

Modo de 
Controlo 

Responsáveis Prazo 

P
R

O
T

EÇ
Ã

O
 D

E 
D

A
D

O
S 

Tratamento da 
lista de contactos 
das entidades ins-
titucionais 

Contactos das 
entidades insti-
tucionais 

 
Potencial desvio 
de dados pessoais 
com finalidade di-
ferente da legí-
tima 

Limitação do acesso interno 
/utilizadores aos contactos 

(em específico, pela utilização 
corrente de endereços postais, 
emails e números de tele-
fone/telemóveis) 

Baixo Alta Médio 
Limitar o acesso 
interno; parti-
lhar o RGPD 

Proteção de da-
dos pessoais 

Monitoriza-
ção interna 

Todos os 
serviços 
envolvidos 

Imediato 

Informação com 
dados pessoais 
em cima das se-
cretárias dos di-
versos serviços 

Guardar toda a informação que 
eventualmente possa violar RGPD 

Baixo Alta Médio 

Guardar em lo-
cais adequados 
toda a informa-
ção que eventu-
almente possa 
violar o RGPD 

Proteção de da-
dos pessoais 

Monitoriza-
ção interna 

Todos os 
serviços 
envolvidos 

Imediato 

P
LA

N
O

 D
E 

G
ES

TÃ
O

 D
E 

R
IS

C
O

S 

Inexistência de mo-
nitorização do PGR 

Reincidência de 
perigos / riscos 
nas atividades 

Verificação periódica da execução 
das medidas;  
Sensibilização dos trabalhadores 
para a implementação das medi-
das 

Alta Alta Alta 

Verificação pe-
riódica da exe-
cução das me-
didas; Sensibili-
zação dos res-
ponsáveis para 
a implementa-
ção das medi-
das 

Relatório 
Anual e rela-
tórios parci-
ais dos diver-
sos serviços 
sem reinci-
dências de 
perigos/ ris-
cos 

Monitoriza-
ção interna 

Diretora 

Elementos da 
direção  

De acordo 
com orienta-
ções superi-
ores 
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Identificação do 

Risco/Oportunidade 
Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das causas, 
fontes, consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a 

desenvolver 
Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

Responsáveis 
Prazo 

 
N

O
R

M
A

 D
O

 S
IS

TE
M

A
 D

E 
C

O
N

TR
O

LO
 IN

TE
R

N
O

 

Desatualização do 
Sistema de Controlo 
Interno 

Orientações organizacionais in-
devidas/ incorretas Promoção de auditorias 

internas de verificação e 
atualização 

Média Alta Alto 

Trabalhar de 
acordo com o 
Regulamento 
de Controlo 
Interno e pro-
cedimentos 

internos 

Prestação de 
serviços com 
qualidade; 
Promoção de 
Auditorias 
Internas 

Monitorização in-
terna 

Direção 

Chefias  
intermédias 

Imediato 
Atividades não reguladas 

Prestação de serviços desa-
justados 

Incorreta definição 
de prazos de execu-
ção e/ou forneci-
mento 

Atrasos ao nível do forneci-
mento de bens e/ou a con-
clusão dos serviços, prejudi-
cando a normal e tempes-
tiva satisfação das necessi-
dades do AECC. 

Definir prazos com base na 
auscultação do mercado 

Médio Alta Alta 

Definir prazos 
com base na 
auscultação do 
mercado 

Evitar falsas ex-
pectativas no de-
senvolvimento dos 
cronogramas das 
atividades a de-
senvolver pelos 
serviços 
requisitantes 

Verificar o cum-
primento dos 
prazos na fase do 
fornecimento dos 
bens e/ou exe-
cução dos servi-
ços 

Gestor do 
Contrato com 
a cooperação 
do C A  

Imediato 

Nomeação reiterada 
dos mesmos membros 
do júri 

Constituição de um júri cujos 
membros não detenham os 
conhecimentos técnicos ne-
cessários à correta avaliação 
das propostas apresentadas, no 
âmbito dos procedimentos de 
aquisição 

Constituição de uma bolsa 
de membros de júri por 
objeto contratual 

Média Baixa Alta 

Constituição de 
uma bolsa de 
membros de 
júri por objeto 
contratual 

Constituição de 
um júri diversifi-
cado 

Constituição de 
uma bolsa de 
técnicos, por 
objeto contratual, 
para coadjuvar o 
júri no que diz 
respeito à análise 
das propostas 
apresentadas 

Presidente do 
C.A., junto 
com os Técni-
cos das di-
versas áreas 
de atividade 
do AECC 

De 
acordo 
com ori-
entações 
superio-
res 

Convite reiterado à 
mesma empresa ou 
entidade 

Não aproveitar as melhores 
condições de mercado nos pro-
cessos de aquisição. 

Incumprimento dos limites le-
gais para convite às entidades 
para efeitos de apresentação 
de propostas 

Verificação do valor global 
de aquisições por entidade 
tomando em atenção os 
limites definidos no CCP 
(Código Contratos Públi-
cos) 

Baixo Alta Alto 

Cada vez que se 
inicie um pro-
cedimento de 
aquisição, pro-
ceder à verifi-
cação do valor 
global de aqui-
sições por enti-
dade tomando 
em atenção os 
limites defini-
dos no CCP 

Evitar o incum-
primento legal 
no que se refere 
aos limites defi-
nidos no CCP 

Monitorização in-
terna 

Serviço de 
contabilidade 
em coopera-
ção com os 
membros do 
CA 

Imediato 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das causas, 
fontes, consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a de-

senvolver 
Resultados 
Esperados 

Modo de Controlo Responsáveis Prazo 

 
C

O
N

TR
A

TA
Ç

Ã
O

 P
Ú

B
LI

C
A

 

Inexistência de 
cabimentação 
prévia de despesa 

Impossibilidade de 
registo do documento 
de despesa, por insu-
ficiência de dotação 
orçamental e 

/ ou fundos 
disponíveis. 

Solicitação de cabi-
mento e compromisso 
prévio da despesa 
junto do IGEFE, devida-
mente autorizado pela 
entidade competente 

Baixa Alta Alto 

Solicitar cabi-
mento e com-
promisso pré-
vio da despesa 
junto ao IGEFE, 
procedendo à 
aquisição ape-
nas após o co-
nhecimento 
da autorização 
da entidade 
competente 

Evitar o in-
cumprimento 
da legislação 
em vigor e a 
Lei dos Com-
promissos e 
Pagamentos 
em Atraso 

Monitorização  
interna 

Serviço de 
Contabilidade 
em articula-
ção com os 
membros do 
CA 

Imediato 

Ausência de assi-
natura eletrónica 
qualificada na va-
lidação dos docu-
mentos apresen-
tados pelos con-

correntes, no âm-
bito dos procedi-
mentos de aquisi-

ção 

 
 
 

 
Incumprimento legal 
no que concerne às 
regras fixadas para o 

efeito no CCP 

Dar prioridade à utiliza-
ção da plataforma ele-

trónica de compras em 
detrimento dos outros 
meios eletrónicos de 

transmissão de dados - 
designadamente o e- 
mail - que não permi-
tem a verificação da 

conformidade da assi-
natura com a 

legislação em vigor 

Baixa Alta Médio 

Verificação da 
conformidade 
da assinatura 
com o CCP - no 
caso dos proce-
dimentos de-
senvolvidos na 
plataforma ele-
trónica de com-
pras públicas 

Evitar o incum-
primento da 
legislação em 
vigor - CCP 

Aquando da análise 
das propostas apre-
sentadas no âm-
bito dos procedi-
mentos de aquisi-
ção verificar a con-
formidade da assi-
natura com o CCP 

Júri do Proce-
dimento con-
cursal 

Imediato 

Não audição dos 
concorrentes 
quando há lugar a 
exclusão/relató-
rio preliminar 

Incumprimento legal 
no que concerne às 
regras fixadas para o 
efeito no CCP 

Identificar de forma 
clara qual o tipo de pro-
cedimento de aquisição 
a aplicar, registando o 
seu fluxograma do pro-
cedimento no qual es-
tão detalhadas todas as 
fases que o processo 
deve seguir 

Baixa Alta Médio 

Identificar de 
forma clara qual 
o tipo de proce-
dimento de 
aquisição a apli-
car 

Evitar a 
omissão de 
fases pro-
cessuais na 
tramitação 
dos proce-
dimento s 
de aquisi-
ção, nos 
termos do 
CCP 

Registo eletrónico 
dos procedimen-
tos de aquisição 

Serviço de 
Contabilidade 
e Júri do Pro-
cedimento 
concursal 

Imediato 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das causas, 
fontes, consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a desen-
volver 

Resultados 
Esperados 

Modo de Controlo Responsáveis Prazo 

 

C
O

N
TA

B
IL

ID
A

D
E,

 P
A

TR
IM

Ó
N

IO
 E

 T
ES

O
U

R
A

R
IA

 

Incumprimento 
ou cumprimento 
deficiente das re-
gras de controlo 
interno 

Inconformidades le-
gais 

Articulação entre os 
serviços, a Direção 
e/ou C Administrativo 
de acordo com o con-
trolo interno 

Média Média Médio 
Implementar a 
Norma de Con-
trolo Interno 

Inexistência 
de Inconfor-
midades 

Articulação entre 
os serviços, a Di-
reção e/ou CA de 

acordo com o 
controlo interno 

Direção 
Chefias e Ser-
viços Envolvi-
dos 

 

 
Imediato 

Abates sem co-
nhecimento 
prévio do CA 

Os bens permanece-
rem no património 
por abater e conse-
quentemente influen-
cia os 

valores no balanço 

Maior articulação entre 
os serviços, de forma a 
estes comunicarem ao 
CA sempre que ocorra o 
abate. Criação de uma 
ficha para abate de 
bens. 

Alta Alta Alto 
Implementar a 
Norma de Con-
trolo Interno 

Conformi-
dade entre o 
valor abatido 
e os valores 
reais 

Monitorização  
interna 

CA  
Serviços 

nvolvidos 

 
 

 
Imediato 

Transferência de 
bens 

Transferência de bens 
sem comunicação ao 
serviço competente; 
Apropriação indevida 
de bens públicos. 

Desaparecimento do 
bem. 

Desatualização das fi-
chas dos bens 

Maior articulação entre 
os serviços, de forma a 
estes comunicarem ao 
serviço competente 
sempre que ocorra a 
transferência do bem. 

Alta Alta Alto 

Maior articulação 
entre os serviços, 
de forma a estes 
comunicarem ao 
serviço compe-
tente sempre 
que ocorra a 
transferência do 
bem. 

Atualização 
das fichas 
dos bens 

Monitorização  
interna 

CA e Serviços 
Envolvidos 

 
 
 

 
Imediato 

Conferência de Va-
lores 

Entrega de valores 
não coincidentes com 
o somatório de reci-
bos 

Corrupção passiva 
para ato ilícito 

Baixa Média Médio 

Conferência diá-
ria dos valores 
recebidos, com 
folhas de caixa 
discriminativos 
assinados por to-
dos os membros 
do CA/ recibos do 
quiosque assina-
dos e conferidos 
pelo responsável 
da tesouraria 

Conferência 
diária dos va-
lores 

Monitorização  
interna 

CA e Área da 
Tesouraria 

 
 
 
 

 
Imediato 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a desenvolver 

Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

Responsáveis Prazo 

 

R
EC

U
R

SO
S 

H
U

M
A

N
O

S 

 
 
 
 

Acesso Livre aos pro-
cessos individuais e 
quebra de sigilo 

 
 

 
Consulta indevida de 
dados pessoais que 
só dizem respeito ao 
trabalhador 

 

 
Evitar o acesso aos processos 
individuais dos trabalhado-
res, ficando restrito o ar-
quivo e o programa SIGRHE 

 
 
 

 
Baixo 

 
 
 

 
Muito alto 

 
 
 

 
Médio 

Imposição de limita-
ções no acesso a in-
formação do SIGRHE 
por parte de serviços 
/ trabalhadores que 
não intervenham di-
retamente no proces-
samento remunera-
tório ou na 
atualização cadastral. 

 
 

 
Acesso restrito à 
segurança dos 
processos individu-
ais 

 
 
 

 
Permissões 

dadas 

 
 
 

 
Coordenador 

Técnico 

 
 
 

 
Imediato 

No recrutamento e 
seleção de trabalha-
dores; utilização de re-
quisitos de recruta-
mento com excessiva 
margem de discricio-
nariedade ou que, re-
portando-se ao uso 
de conceitos 
indeterminados 

 
 

 
Reclamações e/ou 
impugnação dos 
procedimentos 

 

 
Utilizar requisitos de re-
crutamento objetivos e 
precisos, com reduzida 
margem de discricionari-
edade 

 
 
 

 
Baixo 

 
 
 

 
Alto 

 
 
 

 
Médio 

 
Utilização de requisi-
tos de recrutamento 
objetivos e precisos, 
com reduzida margem 
de discricionariedade 

 
 

 
Inexistência de 
reclamações e/ou 
impugnações. 

 

 
Existência ou 
não de recla-
mações relati-
vamente a esta 
área 

 
 

 
Júri do procedi-
mento concursal 

 
 
 

 
Imediato 

Intervenção no pro-
cedimento de recru-
tamento e seleção de 
elementos com rela-
ções de proximidade, 
relações familiares 
ou parentesco com 
os candidatos ou 
com os 
avaliados 

 
 
 
 

Favorecimento de 
candidato 

 

 
Rotatividade do júri nos vá-
rios procedimentos, Nomea-
ção de júri integrando ele-
mentos externos 

 
 
 

 
Baixo 

 
 
 

 
Médio 

 
 
 
 
Reduzido 

 
Rotatividade do júri 
nos vários procedi-
mentos, Nomeação 
de júri integrando 
elementos externos 
para os concursos 

 
 

 
Inexistência de 
reclamações e/ou 
impugnações 

 

 
Existência ou 
não de recla-
mações relati-
vamente a esta 
área 

 
 
 
 

Júri do 
procedimento 

 
 
 

 
Imediato 

 
Lançamento de jus-
tificações de faltas 
indevidamente 

 
Considerar uma falta 
como justificada in-
devidamente 

 
Revisão das regras existen-
tes, cumprimento da 
norma de controlo interno; 
Segregação de funções e 
rotatividade 

 

 
Médio 

 

 
Médio 

 

 
Médio 

Revisão das regras 
existentes, cumpri-
mento da norma 
de controlo in-
terno; Segregação 
de funções e 

rotatividade 

 

 
Inexistência de 

erros 

 

 
Auditorias 
internas 

 

 
Coordenadora 

Técnica 

 

 
Imediato 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

 
Descrição do Risco 

Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

 
Oportunidade 

 
Probabilidade 

 
Gravidade 

Nível do 
Risco 

 
Ações a desenvolver 

Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

 
Responsáveis 

 
Prazo 

 

R
EC

U
R

SO
S 

H
U

M
A

N
O

S 

Lançamento de justifi-
cações de faltas indevi-
damente 

Considerar uma falta 
como justificada inde-
vidamente 

Revisão das regras existen-
tes, cumprimento da norma 
de controlo interno; Segre-
gação de funções e rotativi-
dade 

 

 
Médio 

 

 
Médio 

 

 
Médio 

Revisão das regras 
existentes, cumpri-
mento da norma 
de controlo in-
terno; Segregação 
de funções e 

rotatividade 

 

 
Inexistência de er-
ros 

 

 
Auditorias 

internas 

 

 
Coordenadora 
técnica 

 

 
Imediato 

No recrutamento e 
seleção de trabalha-
dores; utilização de re-
quisitos de recruta-
mento com excessiva 
margem de discricio-
nariedade ou que, re-
portando-se ao uso 
de conceitos 
indeterminados 

 
 

 
Reclamações e/ou 
impugnação dos 
procedimentos 

 

 
Utilizar requisitos de re-
crutamento objetivos e 
precisos, com reduzida 
margem de discricionari-
edade 

 
 
 

 
Baixo 

 
 
 

 
Alto 

 
 
 

 
Médio 

 
Utilização de requisi-
tos de recrutamento 
objetivos e precisos, 
com reduzida margem 
de discricionariedade 

 
 

 
Inexistência de 
reclamações e/ou 
impugnações. 

 

 
Existência ou 
não de recla-
mações relati-
vamente a esta 
área 

 
 

 
Júri do procedi-
mento concursal 

 
 
 

 
Imediato 

Intervenção no pro-
cedimento de recru-
tamento e seleção de 
elementos com rela-
ções de proximidade, 
relações familiares 
ou parentesco com 
os candidatos ou 
com os 
avaliados 

 
 

 
Favorecimento de 

candidato 

 

 
Rotatividade do júri nos vá-
rios procedimentos, Nomea-
ção de júri integrando ele-
mentos externos 

 
 
 

 
Baixo 

 
 
 

 
Médio 

 
 

 
Reduzido 

 
Rotatividade do júri 
nos vários procedi-
mentos, Nomeação 
de júri integrando 
elementos externos 
para os concursos 

 
 

 
Inexistência de 
reclamações e/ou 
impugnações 

 

 
Existência ou 
não de recla-
mações relati-
vamente a esta 
área 

 
 

 
Júri do 

procedimento 

 
 
 

 
Imediato 

 
 
 

 
Mapa de Férias 

 
 
 

 
Favorecimento 

 
 

 

Atribuição de dias de férias 
superiores ao que traba-
lhador tem direito 

 
 
 
 
Baixo 

 
 
 
 
Baixo 

 
 
 
 

 
Reduzido 

 
 

 
Verificação dos dias de 
férias a que o trabalha-
dor tem direito em arti-
culação com as faltas 

Conferir as fé-
rias de todo o 
pessoal docente 
e não docente 
da UO em re-
gime de rotati-
vidade entre os 
Assistentes 

Técnicos 

 
 
 
 

Auditoria 
interna 

 
 
 
 
Coordenadora 

Técnica 

 
 

 
No mês de 
março 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

 
Descrição do Risco 

Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

 
Oportunidade Probabilidade Gravidade 

Nível do 
Risco 

Ações a desenvolver 
Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

 
Responsáveis 

 
Prazo 

R
EC

U
R

SO
S 

H
U

M
A

N
O

S 

Processamento de 
vencimentos com 
erros 

Pagamento de 
vencimentos in-
devidos 

Conferência de folhas de 
processamento dos ven-
cimentos e ajudas de 
custo, numa base de 
amostragem de forma 
aleatória, em meses sor-
teados, no sentido de 
confirmar a adequação 
das remunerações pro-
cessadas e dos descontos 
efetuados ao trabalhador 
(segurança social, IRS, e 
outros e de outros abo-
nos recebidos). 

Baixa Alta Alta 

Conferência de fo-
lhas de processa-
mento dos venci-
mentos e ajudas de 
custo, numa base 
de amostragem de 
forma aleatória, em 
meses sorteados, 
no sentido de con-
firmar a adequação 
das remunerações 
processadas e dos 
descontos efetua-
dos ao trabalhador 
(segurança social, 
IRS, e outros e de 
outros abonos 

recebidos). 

Conformidade 
com o valor a re-
ceber pelo traba-
lhador.  
 
Entrega ou resti-
tuição a efetuar 
pelos trabalha-
dores 

Verifica-
ção/conferên-
cia, numa 
base de amos-
tragem, em 
meses a sor-
tear o proces-
samento 

Coordenadora 
técnica 

Sempre 
que ne-
cessário 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a desenvolver 

Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

Responsáveis Prazo 

 

A
LU

N
O

S 

Emissão de 
declarações ou 
certificações. 

Favorecimento 

Falsificação de declarações 
ou certidões pelo AT 
(conteúdo falso ou alterado) 
a pedido ou troca de bens 
Falsificação ou contrafação 
de documento 

Baixo Alta Médio 

Limitação de traba-
lhadores na utiliza-
ção dos programas 
de alunos (GIAE – 
ENES- ENEB) 

Conferir todos 
os certificados e 
certidões 

Promoção de 
verificações 
aleatórias por 
amostragem, 
a um mínimo 
de certidões 
emitidas em 
cada ano 
letivo 

Coordenadora 
Técnica 

Imediato 

Renovação de 
matrícula e inscri-
ção 

Falsificação ou 
contrafação de 
documento. Cor-
rupção passiva 
para ato ilícito, 

Por conluio entre trabalha-
dor e terceiro, possibilidade 
de inscrição e matrícula de 
um aluno com matrícula e 
inscrição prescrita no ano 
anterior 

Baixo Alta Médio 
Reforço das me-
didas de con-
trolo interno. 

Conferir todas 
as matrículas 
pelos Diretores 
de Turma e pe-
los Serviços Ad-
ministrativos 

Promoção de 
verificações 
aleatórias por 
amostragem 

Diretor 
Coordena-
dora Técnica,  

Diretores de 
Turma 

No ato da 
matrícula 

Lançamento de 
Níveis/Classifica-
ção e Creditações 

Falsificação de 
documentos pelo 
trabalhador ou 
docente. 
Corrupção passiva 
para ato ilícito, 
abuso de poder, 
tráfico de influên-
cias. 

Por conluio entre o aluno e o 
trabalhador ou docente. 
Possibilidade de serem alte-
radas níveis ou creditações 
de um aluno, a pedido ou 
troca de meios financeiros 

Baixa Alta Médio 

Implementação/ 
reforço das medi-
das de controlo in-
terno, numa pers-
petiva de preven-
ção da corrupção 

Definição de 
regras sobre o 
processo de 
atribuição de 
níveis/Classifi-
cações 

Segregação de 
funções e rotati-
vidade 

Diretor 
Coordenadora 
Técnica 
Docentes 

Durante o 
ano letivo 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

 
Descrição do Risco 

Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

 
Oportunidade Probabilidade Gravidade 

Nível do 
Risco 

 
Ações a desenvolver 

Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

 
Responsáveis 

 
Prazo 

 

C
O

R
R

ES
P

O
N

D
ÊN

C
IA

 

Registo de entrada 
de correspondên-
cia/abertura inde-
vida 

Violação de ética 
profissional 
Divulgação de infor-
mação confidencial  
Desaparecimento de 
documentos Incum-
primento de prazos 

Evitar o acesso à correspon-
dência e ao correio eletró-
nico 

Alta Alta Alto 

 

 
Implementação/re-
forço das medidas de 
controlo interno, 
numa perspetiva de 
prevenção da corrup-
ção 

 
 

 
Definir regras no 
registo de en-
tradas da cor-
respondência 

 
Abertura da 
correspondên-
cia pela Coor-
denadora Téc-
nica e encami-
nhada para a 
Diretora, que a 
redistribui 

Coordenadora 
Técnica 

Diretora  
Imediato 

 

A
Ç

Ã
O

 S
O

C
IA

L 
ES

C
O

LA
R

 

Atribuição de Esca-
lão 

Favorecimento, Cor-
rupção passiva Viola-
ção de ética profis-
sional 

Falsificação de documentos 
para a atribuição do escalão 

Baixa Alta Médio 

Implementação/reforço 

das medidas de con-
trolo interno, numa 
perspetiva de preven-
ção da corrupção 

A atribuição de 
escalões definida 
pelo IRS, deve ser 
inserida na plata-
forma REVVASE e 
no GIAE 

 
Promoção de 
verificações 
aleatórias por 
amostragem 

Direção 
C Administrativo 
AT - Ação So-
cial Escolar 

Imediato 

Empréstimo de Ma-
nuais escolares 

Favorecimento, Cor-
rupção passiva  

Violação de ética 
profissional. 
Prestação de servi-
ços desajustados 

Falsificação de documentos 
para empréstimo 

Baixa Alta Médio 
Reforço das medidas 
de controlo interno. 

Conferir todos os 
contratos de 
comodato do em-
préstimo dos ma-
nuais 

Promoção de 
verificações 
aleatórias por 
amostragem 

Coordenadora 
Técnica 

Assistente Ope-
racional 

Imediato 

A
SS

IN
A

TU
R

A
 D

IG
IT

A
L 

Chave Móvel Digital 

Vulnerabilidade dos 
processos de desen-
volvimento, gestão 
operação dos siste-
mas  de informação 
de assinatura com 
Chave Móvel Digital 

Usurpação indevida dos dados 
da Chave Móvel dos Responsá-
veis 

Baixa Alta Médio 

Sensibilização dos 
responsáveis para não 
facultarem os seus 
dados privados 

Intransmissível 

Auditoria de 
Segurança de 
Informação ao 
Sistema de 
Chave Móvel 
Digital 

Direção 

Conselho Admi-
nistrativo  

Coordenadora 
Técnica 

Imediato 
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Identificação do 
Risco/Oportunidade 

Análise do Riscos - Oportunidades Avaliação do Risco Planeamento e Tratamento do Risco 

Atividade/ 
Processo 

Descrição do Risco 
Apreciação das 
causas, fontes, 
consequências 

Oportunidade Probabilidade Gravidade 
Nível do 

Risco 
Ações a desenvolver 

Resultados 
Esperados 

Modo de 
Controlo 

Responsáveis Prazo 

 

Á
R

EA
 G

ER
A

L 

Todos 

Conflitos de In-
teresses e Cor-
rupção e infra-

ções conexas em 
geral 

Verificações periódicas da 
execução das medidas e sen-
sibilização dos responsáveis 
para a sua implementação 

Média Média Médio 

Trabalhar de acordo 

com o Regulamento 

de Controlo Interno e 

procedimentos inter-

nos. 

Divulgação, sensibili-

zação em geral do Có-

digo de ética e Con-

duta e promover for-

mação de Ética e Cul-

tura Organizacional. 

Prestação de 

serviços com 

qualidade; Pro-

moção de Audi-

torias Internas 

Verificações 

frequentes 

Todos os funcioná-

rios ou agentes da 

Unidade Orgânica 

Imediato 
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DGEstE/Direção de Serviços da Região Norte 
Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha 

(Código 152596)  

 

2. Acompanhamento, Avaliação e Revisão do Plano 

Enquanto instrumento de gestão dinâmico, o PPRCIC deverá ser acompanhado e validado, afe-

rindo-se a efetividade, a utilidade e a eficácia das medidas de prevenção. 

Nos termos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 6º do Decreto-lei n.º 109-E/2021, 

de 9 de dezembro, a execução do PPR está sujeita a controlo, pelo que a sua avaliação cumprirá 

o seguinte cronograma: a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar 

nas situações identificadas de risco elevado ou máximo; b) Elaboração, no mês de abril do ano 

seguinte a que respeita a execução, de relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a 

quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, 

bem como a previsão da sua plena implementação. Sempre que a Diretora entenda ser necessá-

rio, podem ser elaborados relatórios setoriais, com vista a aferir o estado global da implementa-

ção do Plano, a eficácia das medidas, os controlos implementados e a necessidade de reajusta-

mentos.  

Em conformidade com o ponto 5, do artigo 6º do Decreto-lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezem-

bro, a revisão do Plano deverá ocorrer a cada três anos, ou sempre que se opere uma alteração na 

estrutura orgânica ou nos titulares dos órgãos de gestão do AECC, ou sempre que se afigure neces-

sário, designadamente em virtude das conclusões exaradas no relatório de avaliação intercalar e 

anual, ou de constrangimentos e dificuldades sentidas na sua aplicação e monotorização.  

Esta revisão será coordenada pela Direção, com o envolvimento e a participação dos restantes 

coordenadores e chefia, competindo aos superiores hierárquicos supervisionar e garantir a execu-

ção pela implementação das medidas preventivas e controlo dos riscos, gerindo os recursos neces-

sários e assegurando o cumprimento dos prazos.  

3. Disseminação do PPRCIC 

O PPRCIC será publicado na página do AECC ( https://aecm.edu.pt) para conhecimento de to-

dos os interessados: colaboradores, alunos e restante comunidade educativa. Em simultâneo, irá 

ser enviado por correio institucional a todos os trabalhadores para sua implementação de acordo 

com as premissas. Em conformidade, irão também ser promovidas ações de sensibilização junto 

dos trabalhadores e coordenadores das várias UO. 

https://aecm.edu.pt/
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4. Considerações Finais 

A implementação deste PPRCIC reflete o compromisso inequívoco do AECC em adotar boas 

práticas de gestão e de prevenção de riscos, contribuindo para uma cultura de transparência e ética 

em todas as suas atividades. 

Fazem ainda parte integrante deste documento o Código de Conduta e o Programa de Forma-

ção e Comunicação para a Integridade do Agrupamento de Escolas de Concelho de Caminha 

 


